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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

LEI NR l399/89 

EMENTA: APLICA AO CÓDIGO TR.!, 

BUTÁRIO MUN IC:CPAL as •ispos,! 

çõ es transi tó rias da cons ti 

tuição Federal, e reroga a 

isenção do ISS prevista n • 

Letras "a","b" e "e" do :ltan 

I do Artigo 256 da Lei nR 986 

/86. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPf RI'I> SAN 'D usando 

de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUH IC:CPAL DA 

SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art, lR - At41ldendo ao que pC'llliten o artigo 34 §§ lR e 3R a 5R 

us disposiçõe Transitórias contidas na Constituição 

da República promulgada em 05 de Outubro de l988, fica 

revogado as letras "a", "b" e "e" do í ten I do artigo 

256 da Lei nR 986, de 3l de janeiro de l986. 

Art. 2R - lista Lei entra em vigor na data de sua publicação, rw~ 

gadas as disposições em contrár:lo. 

PREFEITURA MUHIC:CPAL DA SERRA, 05 de Dezembro de l989. 
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